Lei n.º 1677/03 de 19 de Março  de 2003.

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado nos termos do art. 1º.  da Lei Orgânica deste Município a alienar o seguintes bem imóvel:

1 - 01 lote urbano , localizado na quadra 08 com nº 16, situado no Loteamento Capistrano, medindo 15 metros de frente com 30 metros de fundos regularmente registrado sob a matrícula R-1-1738-FLS 100v À 120v, LIVRO Nº 20, avaliado em R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais);

Art. 2º - O processo licitatório, na modalidade leilão previsto na legislação pertinente será efetuado após a efetiva autorização legislativa para o pleito, nos fiéis termos da Lei Orgânica Municipal combinada com a Lei nº 8.666/93, com as alterações promovidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98;

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de Março de 2003.
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